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LEI Nº 3. 553 DE 31 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

Confere poderes ao Advogado Constituído de 

reconhecer a Autenticidade de Cópias 

Reprográficas de documentos nos Processos 

Administrativos no âmbito da Administração 

Pública Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA-AL, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 51, inciso VI, da Lei Orgânica do Município; 

 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado ao advogado constituído autenticar cópias reprográficas de documentos 

em Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Municipal, sendo vedada a exigência 

de reconhecimento de firma, salvo em caso de dúvida de autenticidade ou legibilidade do documento. 

 

 Art. 2º Os Órgãos e entidades da Administração Municipal direta e indireta observarão em sua 

relação com o cidadão os seguintes princípios: 

 

I. Presunção de boa-fé 

II. Presunção de veracidade, até prova em contrário; 

III. Racionalização e simplificação dos métodos de controle; 

IV. Supressão das exigências cujos custos econômicos ou sociais superem os riscos 

existentes. 

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades municipais com o cidadão fica dispensada a exigência 

de: 

I.  Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com o documento de identidade do signatário ou estando este presente, lavrar sua 

autenticidade no próprio documento; 

II. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III. Juntada de documento pessoal do usuário, podendo substitui-lo por cópia autenticada 

pelo próprio agente administrativo. 
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Parágrafo único. É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado 

pela apresentação de outro documento válido. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Arapiraca, aos 31 dias do mês de outubro do ano de 2022. 

  

 

JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA 

Prefeito 

 

MARIA ARILUCE DE CERQUEIRA SILVA 

     Secretária M. de Gestão Pública 

 

Esta Lei foi publicada e registrada no Quadro de Avisos do Centro Administrativo Antônio Rocha, 

conforme os termos do Art. 9º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Lei Orgânica do 

Município, aos 31 dias do mês de outubro do ano de 2022. 

 

MARIA ROSÂNGELA BRITO FERREIRA SILVA 

Coordenadora Especial I – Atos e Registros Administrativos 
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